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CONTRATO N" 050/2015

TTR]VIO DE CONTRATO PARA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS
DE pTNTURA GERÂL NA EsrRUTUna rÍsrca »o pnÉoro
Do ESpAÇo CULTURAL rr,Ítuo MARCos, erIE ENTRE sI
CELEBRÂM O TVTUNTCÍUO DE ILHA COMPRIDA E A
EMPRESA J.p. nnrrrclçors n cour,ncro Df,
MATERTATS DE coNsrRuÇÃo lrnl- trte.

Pelo presente contrato, de um lado, o MUNICÍPIO DE ILIIA
COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no CNpJ/lvÍF n" 64.037 .872lOO0l -07, sediada na Av.
Beira Mar, no I L000, Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Compridq Estado de
São Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor OÉCIO .fOSÉ
VENTURA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a
CMPTCSA J.P. EDIFICAÇÕTS N CONNTRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA - ME., inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.940.350/000l-91, sediada na Avenida
Copacaban4 no 440, no balneá,rio Monte Carlo, neste Município de Ilha Comprida, Estado de
São Paulo, neste ato representada por PATRICIA PAIVA COIMBRA RJBEIRO DE ABREU,
brasileira" casad4 proprietária, portador da Cedula de Identidade RG n'19_417.355-0 e
inscrita no cPF/tr{F sob o no 088.480 088- 10, residente e domiciliada na Rua Dona Ana
Càndida Sandoval Trigo, s/no, bairro Centro, no Município de Iguape, Estado de São pau.lo,

doravante denominada simplesmente coNTRÀTADÁs por força do resultado do Edital de
Licitaçâo - Convite n" 13612014, tem entre si justo e acordado o seguinte:

CI,AITSTTT,A I - NO

l.l.- Por este Instrumento de Contrato, a CONTRATADA se obriga à execuçâo
dos serviços de pintura geral na estrutura fisica do predio do Espaço culturat ptínio
Marcos, localizado na Avenida São Paulo, s/n", balneário Adriana, ncste município de
Ilha Comprida, Estado de São Paulo, de conformidade com a planilha orçamentária em
anexo, e as documentações que integram o Edital de Licitação - Convite n l36t2}l4.

1.2-- Caberá a CONTRATADA o fomecimento de todos os materiais,
equipamentos e mão de obra necessários à perfeita execução dos serviços elencados.

CLí'IlsIIrarI-n

2.1.- Os serviços serão executados pelo regime de empreitada por preço global,
de acordo com a proposta de preços da CONTRATADA constante do Convite no 136/2014.

2.2.- O prazo de execução dos serviços objeto deste contrato será de até 30
(trinta), contados da data de assinatura do presente instrumento de contrato pela
CONTRATANTE.
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3.1.- Pela execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 46.394,98 (quarenta e seis mil, trezentos e
noventa e qurtrr mil e noventa e oito centevos), conforme proposta de preços no pÍocesso
licitatório tipo convite n' 13612014, mediante solicitação da Divisão de cultura, atestando o
serviço realizado e após vistoria do funcioniirio designado pela CONTRATANTE para este
fim.
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4.1.- Os pagamentos serão efetuados posteriormente à efetiva entrega dos
serviços, ficando condicionado à apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo
funcionrírio responúvel pelo recebimento dos serviços, em até l0 (dez) dias úteis da data da
emissão da nota fiscal no caixa da Prefeitura, observado o disposto no art. 50 e no inciso II do
§ 4'do aÍ. 40 da Lei n' 8 666/93, considerando todas as retenções previstas em lei.

4.2.- O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das
obrigações assumidas pela coNTRAtADA no que se refere à habilitação ó qualificaçào
exigidas na licitação.

CT ,AITSUI,A V - I'O R

5.1.- O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável pelo prazo de 12 (doze)
meses, conforme determinação contida na Lei no 8.880, de 27.05.1994, ou outro diploma legal
que vier a complementá-la, alteráJa ou sucedêla. Após esse prazo, o mesmo poderá ser
reajustado pela variação dos Índices oficiais fornecidoi pelo Govemo Federal, senào o Ipc -
FIPE.

CLí,rrslrr.A vr - rfo

6.1.- O presente contrato vigorará pelo prazo de ate 30 (trinta) dias, a contar da
data de assinatura do presente instrumento de contrato pelas partes.

CIJ'ustlI.A vtl - p
CONIBATADA

7.1.- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todo o
equipamento necessário à execução dos serviços, bem como pelos profissionais empregados,
inclusive pelos encargos trabalhistas, previdenciiírios, fiscais e comerciais incidentàs ou que
veúam a incidir sobre o objeto do presente contrato.

Parágrafo Unico: A inadimplência da CONTRATADA" com referência aos encargos
estabelecidos nesta cláusula - Item 7.1, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.
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7.2.- A CONTRATADA e obrigada a corrigir ou substituir, às suas expensas no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre@es
resultantes da execução do serviço.

1.3.- A CONTRATADA é responúvel pelos danos causados diretamente à

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste contrato,
não excluindo ou reduándo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido
pelo representante da CONTRATANTE, mencionado na cláusula oitava - item 8.1.

7.4.- A CONTRATADA se obriga a operaÍ os equipamentos com pessoal
especializado, arcando com todas as despesas com manutenção dos equipamentos,
combustivel, salários, encargos sociais, transporte, alimentação e estadia de seu pessoal,
impostos e taxas incidentes sobre o objeto deste contÍato.

7.5.- A CONTRATADA se obriga a fomecer todos os equipamentos de proteção
necessários à perfeita execução dos serviços, bem como, adotar procedimento de segurança
que garantam a integridade fisica dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual
acidente que os mesmos veúam a sofrer durante a execução dos serviços, objeto desta
contratação .

7 .6.- A CONTRATADA se obriga a executar os serviços dentro do prazo
estabelecido na cláusula segunda, item 2.2, deste instrumento.

7.7.- A CONTRATADA será representada, durante a execução do contrato, pela
Senhora PATRICIA PAIVA COIMBRA RIBEIRO DE ABREU, na qualidade de seu
preposto, especialmente designado para esse fim, aceito pela CONTRATANTE.

7.E.- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todo o material
necessário à execu@o dos serviços.

cr.Àusrn A vrl| -
CONIBÀTÀNIE

E.l.- A execução do contrato será acompanhada e hscalizada pelo representante
da CONTRATANTE, especialmente designado para este fim, sendo o Seúor Douglas da
Silva Ventura e Eliza Cristina de Lara Carneiro.

8.2.- Os recursos financeiros para o atendimento do objeto do presente contrato,
no que se refere ao exercício de 2014, são provenientes do Orçamento Vigente, estando
alocados na Dotação Orçamentária 13.392.0018. 1020 da Divisão de Cultura.

cl,ÁIrsur.a rx - nAs P

9.1.- No caso da inadimplência parcial ou total do presente contÍato, a
CONTRATADA sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal n' 8666/93,
estará sujeita as seguintes multas:

Avenida Beira Mar, n' I1.000, BaIn- Meu Reconto - ILHA COMPRIDÁ/SP - CEP: I 1925-000
E- mail : j urtdicoil h@nhoo. co m- br
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a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de
suas cláusulas;
b) 0,1% (um decimo por cento) do valor do contrato reâjustado, por dia de aEaso na entrega
dos serviços ou termino das etapas previstas no cronograma-fisico.

9.2.- A CONTRATADA poderá aceitar, a seu critério, as justificativas
apresentadas para eximir a CONTRATADA das penalidades prevista neste instrumento.

9.3.- As penalidades acima referidas, não impedem que a CONTRATANTE
rescinda unilateralmente o contÍato ou aplique outras sanções previstas na Lei n" 8.666, de
junho de 1993.

ctÁusur.Ax-nocASo

f0.1.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências preüstas neste contrato e aquelas constantes da Lei n'8.666, de 2l dejunho de

1993.

1O.2.- O presente conÍato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das

hipóteses previstas no artigo 78, da Lei n" 8.66ó193, observado o disposto no artigo 79 da

mencionada Lei.

CI,ÁUSUT,A XI - D

ll.1 - Após a conclusão dos serviços, serão recebidos pelo funcionário indicado pela

CONTRATANTE para este fim.

ll.2 - Durante o período de observação a contratada ficará obrigada" a refazer a sua custa, as

substituições e reparações reclamadas em consequências de vícios porventura existentes, até

que se lavre o termo de Í@bimento definitivo, sempre sem prejuízo da responsabilidade civil
pela solidez e segurança dos serviços, nem etico-profissional pela perfeita execução do

contratq dentro dos limites estabelecidos pela lei, a que fica sujeita a empresa.

cI.Áuslrl A Yrt -

12.1.- O presente instrumento está integralmente vinculado ao Convite n

13612014, bem como a proposta de preços da CONTRATADA.

Cl.Áusrrraxrrt-D

13.1.- O presente contrato e regulado expressamente pela Lei no 8.666, de 21 de

junho de 1993, alem das demais disposições legais pertinentes, aplicáveis, inclusive, aos casos

omissos.
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14.1.- Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contrato o valor global de
R$ 46.394,98 (quarenta e seis mil, trezentos e noventa e quatro mil e noventa e oito
centâvos).

CT,AUSUT ,A XV - DO F

15.1.- As partes elegem o foro da Comarca de Iguape, com renúncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou
extrajudiciais oriundas deste contrato.

E, por estarem de acordo, subscrevem o presente mntralo em 03 (três) vias,

na presença das duas testemunhas abaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os efeitos
legais.

Ilha Comprida, 30 de Janeiro de 2015.

DÉCIO JOSÉ VENTURA
Prefeito Municipal

Dc aau"'*
J.P. EDIFICAÇÓTS T COPTBNCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇAO LTDA _ ME
Contratada

TESTf,MUNHAS
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Avenids Beira Mar, n" 11.000, BaIn Meu Recanto- ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000

E-mail: jurtdicoilhdQiahoo. com-br
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